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Rubrica e

uRMO DE REVOGAçÄO

Trata-se de processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRONICO N'

10¡L.¡LL¡-002/SECARF, cujo objeto é a CoNTRATAçÃo.D_t].STTulçno FINANcIIRA

oBlETrvANDo o pAcAMENTo fu sarÁRlos Dos AGENTES PúBLIcos ATIVos,

INATIVOS, PENSIONISTAS E OUTROS COM EXCLUSIVIDADE' BEM COMO A

opERACroNArrzAiÃö-oË EMpRÉsrrMos coNSrcNADos sEM ExcrusIVIDADE, coM

iñsrÃi;cÀo n nxploRAçÃO DE UM posro DE ATENDTMENTO BANCÁRrO, conforme

especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos deste Edital'

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as

exigências contidas na Lei N" 8.666/93, * ,uu, alterações posteriores no tocante à modalidade

e ao procedimento'

Preliminarmente,omomentomostra-Seoportunoparaexamedoprocedimento
licitatório, Verifica-se que foram cumpridas as formalidã¿es legais, tendo sido comprovada a

devida publicidade do procedimenìo, a realização de termo de referência e demais

documentos pertinentes à natureza do objeto a ser contratado' Restando' portanto'

obedecidos os pressupostos Iegais da Legislação pertinente.

CONSIDERANDO o dever legal de agir de forma a resguardar o erário público

Municipal.

CONSIDERANDO que a secretaria Municipal de captação de Recursos

Financeiros e Gestão de convênios, Recursos Humanos e patrimoniais (SECARF) visa sempre

atender a sociedade da forma mais adequada possível, visando o maior aproveitamento nos

serviços públicos.

CONSIDERANDO a constatação de divergência e a não correspondência exata

do quantitativo de servidores contemplados na folha dJpagamento do Município,de Limoeiro

do Norte, pela falta de atualizaçao dós dados, consideråndo, ainda o principio da autotutela

para evitar eventuais prejuízos à Administração Pública'

CONSIDERANDO que a Administração pode revogar seus próprios atos' por

motivos que Se apresentem contrários ¿ì conveniência ou à clportunidade'

Conclui-se, diante da impossibilidade cìo prosseguimento do presente certame' a

revogação deste torna-se obrigatóriã, h"¡, vista sei uma das funções da Administração

pública resguardar o interesse e o erário público de despesas comprovadamente onerosas'

sendo necessária a atuarizaçao ao quantitativo de servidores contemplados na folha de

pagamento clo Município de Limoeiro-do Norte, e posterior publicação de um novo certame

lo* o quantitativo devidamente atualizado'

De tal modo, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma

forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE SAPTAçÄO DE RE6URSOS FINANCEIROS E GESTÄg DE

CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS
Rubrica

0 artigo 49,d,alei Federal8.666/93, que trata da revogação do procedimento é

de uma clareza exemplar no momento em que dispõe: "A Qutoridade competente parq a

aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

d'ecorránte de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta,,,"

A título ilustrativo trazemos à colação os termos da Súmula 473 /STF:

"A Administração pode anulqr seus próprios atos, quando eivados

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

clireitos; ou revogá-los, por motivo de conveniêncía ou

oportunidade, respeitados os direitos ødquiridos e ressalvada, em

todos os casos, a aprecíação iudicial"' (grifo nosso)'

No caso em tela, a continuação do procedimento, tornou-se inconveniente para

a Administração, o que autoriza a mesma a lançar mão da revogação, amparada nas

disposições legais apresentadas'

Diante do exposto, somos pela revogação do procedimento, por motivo de

oportunidade e conveniência, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais'

Nestes termos REVOGO o Processo Licitatório - PREGÃO ELETRONICO N'

202L.LIL]-002/sEcARF, nos termos do art, 49 da Lei nq 8.666/93.

Retornem-se os autos à Comissão de Licitações para as providências cabíveis.

Limoeiro do Norte/ eJa de2022

ANTONI FILHO

Secretário MuniciPal d ap a e Recursos Financeiros e

Gestão de Convênios, Recursos umanos e Patrimoniais (S ECARFJ
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